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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.976-8 (1)

PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : PEDRO GORDILHO E OUTROS

Decisão: O Tribunal, por maioria, deferiu integralmente a cautelar, vencidos o Relator, que a
deferia parcialmente, e o Senhor Ministro Carlos Britto, que a indeferia integralmente. Votou a Pre-
sidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Marco Aurélio e
Joaquim Barbosa. Falaram, pelo Ministério Público Federal, o Procurador-Geral da República Dr.
Antônio Fernando Barros e Silva de Souza e, pela amicus curiae, Associação dos Magistrados Bra-
sileiros - AMB, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, 14.11.2007.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS
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LEI No- 11.562, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 31.872.800,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
31.872.800,00 (trinta e um milhões, oitocentos e setenta e dois mil e oitocentos reais), para atender às
programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os recursos de que trata esta Lei,
inclusive entre Poderes, desde que para atender a despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

31.872.800

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0C02 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DA CRIACAO
DE CARGOS E FUNCOES

3.828.000

04 846 1054 0C02 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DA CRIACAO
DE CARGOS E FUNCOES - NACIONAL

3.828.000

F 1 1 90 0 100 3.828.000

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS

28.044.800
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04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS - NACIONAL

28.044.800

F 1 1 90 0 100 28.044.800

TOTAL - FISCAL 31.872.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.872.800

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 31.872.800

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 31.872.800
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 31.872.800

F 9 0 99 0 100 31.872.800

TOTAL - FISCAL 31.872.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.872.800
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LEI No- 11.563, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Saúde, crédito especial no valor de R$ 2.000.000,00, para o fim que es-

pecifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7 de

fevereiro de 2007) em favor do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o O Plano Plurianual 2004-2007 passa a incorporar a alteração constante do Anexo III

desta Lei, em conformidade com o art. 5o, § 11, da Lei no 10.933, de 11 de agosto de 2004.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva
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Plano Plurianual 2004 - 2007
Anexo III - Ações Plurianuais

Megaobjetivo Crescimento com geração de trabalho, emprego e renda, ambientalmente sustentável e redutor das desigualdades sociais
Desafio Coordenar e promover o investimento produtivo e a elevação da produtividade, com ênfase na redução da vulnerabilidade externa
Programa 1201 Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde Órgão Responsável 36000 Ministério da Saúde
Ti p o Finalístico
Objetivo Desenvolver e fomentar a pesquisa e a inovação tecnológica no setor de saúde e promover sua absorção pelas indústrias, pelos serviços de saúde e pela sociedade
Público-alvo Unidades gestoras e executoras do SUS, usuários dos serviços de saúde, instituições e organizações de C&TI/S e profissionais de saúde, de ciência e tecnologia e inovação em saúde
AÇÕES DO ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

Operação Especial
Ação Título Órgão Exe-

cutor
Produto (unidade de medida) Início Regionalização Valor Total Financeiro/Físico

Término Estimado 2004 2005 2006 2007
1M36 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA DIRETORIA MS Sede construída - % de 09/2007 Centro-Oeste R$ 20.509.720 - - - 2.000.000

REGIONAL DA FUNDAÇÃO OSWALDO execução física 12/2008 Meta 100 - - - 10
CRUZ EM BRASÍLIA




